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ATOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PARAZO 
AO CONTRATO Nº 305/2017 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2017. 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COREMAS/PB, CNPJ Nº 08.939.936/0001-94, com 
sede a Rua Capitão Antônio Leite, Nº 65, Bairro: 
Centro, Cidade: Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000, 
neste ato representado pela a Senhora Francisca 
das Chagas Andrade de Oliveira, (Prefeita), 
portadora do CPF Nº 219.953.464-20, RG. Nº 
396.289 - 2 Via, residente e domiciliada a Rua Izidro 
de Paula Leite, Nº 20, Bairro: Pombalzinho, Cidade: 
Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000.  
 
CONTRATADA: Accocil Construções e Locações 
Eireli-EPP, CNPJ nº 02.349.757/0001-10, Rua José 
Rufino, Nº 490, Bairro: Petrópolis, CEP Nº 58840-
000Cidade: Pombal/PB, representado neste ato pelo 
seu procurador o Sr. Raimilson Tadeu da Silva 
Pereira, CPF Nº 008.704.074-30, residente e 
domiciliado a Rua Camelo Ruffo, Nº 105, Bairro; 
Jaguaribe, CEP Nº 58015-460, Cidade: João 
Pessoa/PB 
 

CONSIDERANDO o serviço objeto da avença, ora 
aditado, fica acrescido por mais 90 (noventa) dias o 
presente contrato, fundamentado na cláusula quarta. 

CONSIDERANDO a prorrogação da vigência de 
01/12/2017 a 01/03/2018, para a nova vigência de 
01/03/2018 a 01/06/2018, por conta dos serviços 
contratados não estrem concluídos, desta forma 
visando a conclusão dos serviços fica justificada a 
prorrogação da vigência; 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
contratuais que não foram modificadas pelo presente 
termo aditivo. 

DATA DA ASSINATURA: 21/02/2018.  
 
PARTES CONTRATANTES: Francisca das Chagas 
Andrade de Oliveira (Prefeita) e o Sr. Raimilson 
Tadeu da Silva Pereira, CPF Nº 008.704.074-30 
(Pela contratada). 

Coremas/PB, 21 de fevereiro de 2018. 
Francisca das Chagas Andrade de Oliveira 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


